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NOTIFICAÇÃO

A Empresa
Distribuidora Plamax EIRELI

Com relação ao Pregáo Eletrônico n" 2l l2O2\, objeto: AQUISIÇÃO DE
CANO PARA MANUTENÇÃO Dtr PoÇoS ARTESIANoS E MICRO SISTEMAS
DE ÁGUA LoCALizADoS No INTERIOR Do MUNICIPIo DE CAPANtrMA-PR,
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Notifico a em-
presa a Distribuidora Plamax EIRELI da resposta do seu pedido de impugna-
çáo do edital, a Procuradoria não acolheu o seu pedido, a pregoeira acatou o
despacho do Seror J urídrco.

Segue ern anexo cópia do Parecer Jurídico n" lO2l2O2l para vosso co-
nhecimento.

Capanema, 20 de abril de 2O2l

, 
^ ()t..)càJ.- \b§=-

/ Rosáia Kri ger Becker-Pàgani
Pregodga/ Membro da Comissào Permanente de

Abertura e Julgamento de Licitações

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552- 1321
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pARtcER uunÍprco N. to2lzozL

INTERESSADOT pregoeira e equlpe de apoio.
AS§uNTo: AnáIree da Impugnação ao Edrtar no pÍegão Eretrônico a. 2r/2ozr.

EMENTA: JMPUGNAÇÃO AO ED]TAL. INSURGENCIA QUÂNTO AOpruzo DE ENTREGA Do pRoD.uro__r,rcrüôõ...riür,ói.üiçao
TECNTcA^-,pRESTADA úr.À""àpcnpranra MUNrcrpAL DEAGRICULTURA. POSSIBILIDADE. ITtrNS DE REPOSIÇAO DEURGENCTA rARA GARANTTn o purvcroNarraoiviõ. óó§.ioçosARrESrAN,os euo ATENDE so slslenaa oB ÁCuÀ N; ,iiü*,ã"o ,oMuNrcÍpro DE cApANtrMA. rvaó Àco_r,urutrNTo DA rMpuGNAÇAo.MANUTtrNÇAO INTEGRAL DO TEXTO DO trDITÂL.

1. COITSULTA:

A Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela portada n" 7 .ZZ6 / 2O2O,encaminha para anárise desta procuradoria Jurídica, Impugnaçáo ao Editarprotocolada sob os n" r.tr3/2o21, pera empresa Distribuidora pramax Eireli.
Em resumo, a empresa Impugnante

entrega dos itens de 10 para 30 dias.
requer seja ampliado o prazo pata

Instada, a Secretaria de Saúde prestou inÍormações àfl.26.

Em seguida, o pA foi encaminhado à procuradoria para emissáo deParecer Jurídico.

E o relâtório.

2. PARECER:

do orocesso administrativo em epígrafe.

Ar. Pedro Viiato pctigot de So112a, tOBO _ Cento aS76O-OOO
Fotre:16.3552- I32 t . ramat 222 - Fax:46-3552-I t22pracuradbàa rcúwn úa.opanema.pr. qou.b, ;-
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Analisando o protocolo a" ãp.Ãããtução, este órgáo aferiu a
;:TJi:::Tff :a. 

impugnaçáo apre sentada pãi. p.àt";"rô 
"" os +/ àõã1, ioiâ,,.o,

convém relembrar a disposição do AÍt. 3. da Lei Geral de

::"-r:lr-1.1-:::undo 
o qual 'a licitaçdo desüna-se a garantir a obseruância do princípioconsühtcional da ísonomia, a seleção da proposta mais uantc$osa para a

nacionat .""i."iiír'; ;";o":"::::1: ":::rada em estrita conformid.ade com os pincípios básicos da tesatidade,da impessoalid.ad.e d.a moralid.ad_e, da igualdade, da pubticidad.e, da
administratiua, d'a uinanraçóo ao instrumento conuocatóio, d.o jurgamento objetíuo eobjetíuo e

Náo asslste tazã.o a Impugnante, visto que a urgência namanutenção do sistema de agua que atende a área rural e poços artesianos dointerior do Município de capanema nâo permrte aguaÍda o pra*'de 30 dras parareceber os canos pretendidos, conforme informaçào prestada pera secretariaMunicipal de Agricultura lí1. Z6l, vejamos:

dos que lhes sdo correlatos.

.JUSITIFICATIVA

Capaaema, 20 de abril d,e 2021.

Senhor Romanti.

Venho por meio deste, esclarecer o porque da exigência do prazo de 10dias pqra snlrsgâ do produto no processo gla/2OZl-
Devido a escâssez cle água nos últimos meseÀ na regiáo, e considerandoque é um recurso natural essãncial 

" 
uiau, À"àià"" 

"ã..ê""i"i" e definitivassáo_reâlizâdas para solucionar os problemas nas 
"ornrrüãA"". A Secretaria deAgricultura e Meio Ambiente nào iem 

""p"ço "d"!ráão fi.u ,r--.râgem doprodulo e os pediclos sáo feilos conforme a àem;d2--- "-'
Nesse processo em espe_cial, grande parte- àos encâ,narnentos serâodestinâdos às comunidades dà LínÉâ"Bd;1"; piJ;;r'; de Marechat Lott,onde os poços artesiânos iá foram instalados 

";;Ã;;;" com urgência do
I3l::,.,"t:1 l--.^.:1""i sistema de ácr"; ;"-á;;;t,o".a 

"" 
ramílias daresiáo, Escota e posto de saúde da ";;;;ürá; ãããir,":iür,i"r:§TT;#dever o menos possívet. -" *-K""7 o'*

Av. Pedro Viri<.tto parigot de Solaa, loao centro - 85760-000
Fone :46"ss52- 1 32 I íanvll 2 2 2 - Fox: 46-3 552- 1 I ;2<:pt o cu rãÀona- r on tarú í(tç op a e ma. pr. g ou _ br
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Certo de sua atenção reitero os votos de apreÇo e consideriã
Atenciosamente.

Raquel Belchior Szimanski
Secretário de Agricultura,

Dessa forma, antes âs informações técnicas prestâdâs à fl. 76 pelaSecretâria Municipal de Agricultura, este ôrgão entende que a impugnâÇão nãomerece acolhimento, devendo ser mantido o prazo de entrega de 10 (dez) dias úteis,conforme estabelece o item 6.1 do Termo de Referência (Í1s. 03/0a).

3 - CoNCLUSÃO
Diante do exposto, esta procuradoria se manifesta:
a) pelo não acolhimento da impugnâção apresentada sob oprotocol0 1'L13/2021' mantendo-se integralmente o trdital de licitação atacado;b) pela intimação da Impugnante, coligindo cópia do comprovante

intimação neste pA, dando-lhes ciência da decisão administrativa e do teor daPresente Peça Técnico Juridica.

E o Parecer,

Capanema, 20 de abril de 2O21.

, .) \,it n(\»'-1ú''",
Romanti Ezer Barbosa
Procuraclor Municipal
oAB/PR 56.675

R"[?"ii.,tx5.1i,,r,?"Tg"","
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